LEI MUNICIPAL Nº 0349

De 18 de setembro de 2002

“EXTINGUE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE VETERINÁRIO”.  

ROBERTO MARTIM SCHAEFFER, Prefeito Municipal de Boa Vista do Sul,

Faço saber, em cumprimento ao disposto no Artigo 69, inciso VI e artigo 108, inciso I da Lei Orgânica do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1º -
Fica extinto o cargo de provimento efetivo de Veterinário, criado pela Lei Municipal nº 038, de 19 de março de 1997. 

Artigo 2º -
Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO SUL, AOS DEZOITO DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2002.

ROBERTO MARTIM SCHAEFFER

PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se, publique-se.

Áureo Antônio Salvi

Sec. Mun. da Administração

